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Oficio Gab. n2 315/2022 Serafina Corréa, RS, 29 de julho de 2022.

Sua Exceléncia
Vereador Jairo Vidmar
Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corréa — RS
Assunto: Retira Projeto de Lei n® 073/2022.

O Prefeito Municipal vem, por meio deste, solicitar a retirada do Projeto
de Lei n? 073/2022, que “Altera e insere dispositivos da Lei Municipal n® 3.594, de 23 de
abril de 2018, que "Reestrutura e consolida a legislagdo do Regime Préprio de
Previdéncia Social dos Servidores Publicos Efetivos do Municipio de Serafina Corréa,
RS, de que trata o artigo 40 da Constituicdo da Republica, e da outras providéncias".

A retirada se deve em razédo do envio o Projeto Lei n° 075/2022, que
busca promover outras alteragdes na LM n° 3.594/2018, além das que sao objeto do PL
n® 073/2022, sendo inviavel propor estas alteracées através de emenda ao PL ja
protocolado.

Respeitosamente,
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Prefeito Municipal
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